CAMARA MUNICIPAL DE ORIENTE

T ESTADO DE SAO PAULO
~ secretaria@camaraoriente.sp.gov.br

Indicagéo N° 103/2026

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Geraldo Matheus Méris, que tome as devidas
providéncias com a maxima urgéncia, instalar uma lixeira comunitaria na entrada
do Bairro Sao Francisco de Assis.

Justificativa

Senhor Prefeito, a instalacdo da referida lixeira se faz necessaria pois a
coleta do lixo no local néo é realizada todos os dias.

Sala das Sessdes Nick Carter Moris, aos seis dias do més de abril do ano
de dois mil e vinte e seis.

svaldo Alonge

Veread
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